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(Montantes expressos em euros)

30 de Setembro de 2007 30 de Setembro
de 2006

Valor antes 
de provisões, 
imparidade 

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido Valor líquido

Activo

Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 171 668 0 1 171 668 27 432 845 
Investimentos em filiais e associadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 031 597 0 14 031 597 14 031 597 
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 792 792 0 - 
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 - 
Activos por impostos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 219 503 
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 - 
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 282 0 282 1 531 

Total de activo  . . . . . . . . . . . . . . . 15 204 339 792 15 203 547 41 685 476

(Montantes expressos em euros)

30 de Setembro
de 2007

30 de Setembro
de 2006

Passivo
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 833 10 002 004 
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 159 615 

Total de passivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 833 10 161 620

Capital

Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 297 785 4 297 785
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 619 344 5 619 344
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 839 801 5 873 507
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 26 177 – 26 177
Lucro do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 432 961 15 759 398

Total de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 163 714 31 523 856

Total de passivo + capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 203 547 41 685 476

 30 de Setembro de 2007. — O Conselho de Administração: Pedro Castro de Almeida — Luís Cameira. — A Técnica Oficial de Contas, Maria 
João Mello.
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 SPMA — SOCIEDADE PORTUGUESA MÉDICA
DE ACUPUNCTURA

Anúncio (extracto) n.º 8684/2007
Carlos Henrique Ribeiro Melon, Notário do Cartório Notarial de Lis-

boa, sito na Rua da Prata, n.º 214, 1.º andar, certifica que por escritura 
de 20 de Agosto de 2001, lavrada com início a folhas 25 do Livro 676 -B 
do Extinto Quarto Cartório Notarial de Lisboa, cujo acervo documental 
se encontra a cargo deste Cartório, foi constituída uma Associação sem 
fins lucrativos, com a denominação de SPMA — Sociedade Portuguesa 
Médica de Acupunctura, com sede em Lisboa, com domicilio, proviso-
riamente, na Rua Andrade Corvo, número dezasseis, rés -do -chão direito, 
freguesia de São Jorge de Arroios, cartão provisório de identificação 
de pessoa colectiva número P505007436, tendo por objecto associativo 
representar os médicos portugueses que praticam a Acupunctura, bem 
como contribuir para a promoção, a divulgação e a investigação cien-
tifica desta modalidade terapêutica. Existem as seguintes categorias 
de associados:

1. Associados Fundadores: — são associados fundadores, os que 
subscreveram a acta da assembleia constitutiva da Associação.

2. Associados Efectivos: — são associados efectivos, os que como tal 
sejam admitidos pela direcção, nos termos do Regulamento Interno.

3. Associados Honorários: — são associados honorários, as pessoas 
singulares ou colectivas que tenham prestado à Acupunctura nos ter-
mos, serviços de valor, reconhecidos como tal em assembleia geral, do 
Regulamento Interno.

4. Associados Aderentes — são as pessoas singulares ou colectivas 
que se interessem pela Acupunctura, mas que não possuam creditação ou 
formação específica necessária para o desempenho técnico e profissional 
desta competência terapêutica, nos termos do Regulamento Interno.

5. Associados Beneméritos: — são as pessoas singulares ou colectivas 
que contribuam com donativos para o engrandecimento da Associação e 
que sejam como tal consideradas em Assembleia Geral, nos termos do 
Regulamento Interno. A admissão dos associados efectivos, honorários 
e aderentes, obedece às seguintes normas.

1. Quanto aos associados efectivos: a proposta deverá ser dirigida 
ao presidente da Direcção, subscrita por um associado e pelo proposto, 
em impresso próprio existente na Associação para o efeito, devendo 
essa proposta ser aprovada pela Direcção; das admissões, será dado 
conhecimento à primeira subsequente assembleia geral.

2 Quanto aos associados honorários: podem ser inscritos quaisquer 
associados ou pessoas não associadas, singulares ou colectivas que a 
Direcção ou um grupo de associados proponha, fundamentando a sua 
inscrição juntamente com parecer do Conselho Cientifico e devendo tal 
proposta ser aprovada em assembleia geral.

3. Quanto aos associados beneméritos: a proposta poderá ser feita 
pela Direcção ou por um grupo de associados e deverá ser aprovada em 
assembleia geral. Perde a qualidade de associado todo aquele que:

1. Manifestar a vontade de não estar filiado, mediante comunicação 
por escrito, nesse sentido, dirigida à Direcção;

2. Não cumprir com os Estatutos, com o Regulamento Interno, com o 
Código Ético e Deontológico e com as demais disposições aplicáveis, co-
metendo assim infracção disciplinar, punível nos termos destes Estatutos.

É o que me cumpre certificar para efeitos deste extracto para publi-
cação legal.

17 de Setembro de 2007. — O Notário, Carlos Henrique Ribeiro 
Melon.

2611069538 




